ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL:

Aos cinco dias do mês de dezembro de 2008, às 13:30h em segunda convocação, na sede da FEBRATEL, sito na Av. Pasteur, 383, parte, Urca, Rio de Janeiro – RJ, reuniram-se em Assembléia Geral, os membros do Conselho de Representantes dos Sindicatos integrantes da FEBRATEL, assinando a lista de presença: o Diretor-Presidente da FEBRATEL Luiz Alberto Garcia; o Conselheiro Titular, representante do SINDITELEBRASIL João de Deus Macedo; o Conselheiro Suplente, representante do SIITEP Biratã Higino Giacomoni e o Conselheiro Suplente, representante do SETA Fernando de Melo Mousinho. Participaram como convidados, a 1ª Diretora Vice-Presidente Vivien Mello Suruagy/SINSTAL; o Diretor de Comunicação João Carlos Fonseca; o Diretor Financeiro Suplente Eduardo Felippe Corrêa e o Secretário Geral da Diretoria Cesar Rômulo Silveira Neto. O edital de convocação foi enviado aos Sindicatos através de e-mail e correspondência Sedex com Aviso de Recebimento FEB 060/08 em 25.11.2008.  A ordem do dia foi a seguinte: “1 – Deliberação sobre a Tabela para Cálculo da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 2009 e, 2 – Outros assuntos”. Iniciando os trabalhos, o Diretor-Presidente da FEBRATEL Luiz Garcia assumiu a presidência da reunião, agradecendo a presença de todos e nomeando como secretário da mesma, o Secretário Geral da Diretoria Cesar Rômulo Silveira Neto.  Abordado o item 1, Deliberação sobre a Tabela para Cálculo da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 2009, a Assembléia deliberou pela mantença da utilização da tabela emitida pela Confederação Nacional do Comércio – CNC, reajustada para o ano de 2009 em 12,31% em relação a do ano anterior.  A Tabela (anexa) servirá de base para que os Sindicatos filiados emitam suas Guias de Recolhimento de Contribuição Sindical Urbana, para o ano de 2009. Os sindicatos participantes da FEBRATEL poderão utilizar a tabela de contribuição sindical patronal que melhor atender aos interesses de seus associados, de acordo com fórmula de atualização da mencionada tabela, constante do estudo publicado pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Abordado o item 2, Outros assuntos, foi apresentada a seguinte agenda: “1 – Assuntos para Comunicação: 1.1) Calendário de Reuniões de 2009; 1.2) Calendário 2009 – Brinde; 2 – Assuntos para Deliberação: 2.1) Deliberação sobre a Tabela para Cálculo da Contribuição Sindical Patronal relativa ao exercício de 2009 (já deliberado anteriormente); 2.2) Consulta Pública do Ministério do Trabalho e Emprego sobre o PL sobre Terceirização: Formalização do Posicionamento adotado; 2.3) Posicionamento da FENAINFO sobre a Reforma Tributária: avaliação e deliberação sobre manifestação de apoio (pertinência, oportunidade e modo); 3 – Assuntos para Apresentação e Debate: 3.1) Agenda Temática para 2009; 3.2) Prioridades para 2009; 3.3) Orçamento 2008 - Avaliação da Execução; 3.4) Orçamento 2009 - Prévia (Hipóteses e Parâmetros); 3.5) Orçamento 2009 - Diretrizes para sua Elaboração; 3.6) Conselho Consultivo da ANATEL: Representação; 4 – Outros Assuntos: 4.1) Mudança para Brasília; 4.2) Outros Assuntos e 4.3) Encerramento da Reunião”.  Abordado os itens 1.1 e 1.2, respectivamente, Calendário de Reuniões de 2009 e Calendário 2009 – Brinde da FEBRATEL, o Superintendente Executivo Cesar Rômulo apresentou e distribuiu aos presentes o Calendário de Reuniões de 2009 emitido pela FEBRATEL. Sobre o item 2.2, Consulta Pública do Ministério do Trabalho e Emprego sobre o PL sobre Terceirização: Formalização do Posicionamento adotado, Sr. José Américo informou que o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) abriu para consulta pública no dia 13/11/2008 o anteprojeto de lei sobre terceirização e que o prazo para recebimento das contribuições encerrou-se no dia 23/11/2008. Comentou ainda após amplo entendimento dentre os integrantes do Comitê Normatização: Relações Trabalhistas do SINDITELEBRASIL, formado por responsáveis técnicos das empresas representadas, foi elaborada a contribuição do setor para melhoria da redação do anteprojeto de lei sobre terceirização. Foi informado ainda que a contribuição à consulta pública foi feita pela FEBRATEL através do site do MTE no dia 21/11/2008. Foi informado ainda, que a FEBRATEL manteve estreito contato com representantes de demais setores econômicos, dentre eles o Sr. Magnus Ribas da FEBRABAN e do GIEMP e o Sr. Claudio Tartarine da ABT a fim de articular o posicionamento do setor de Telecomunicações com o posicionamento dos demais representantes dos setores Patronais. Deliberou-se que o Sr. José Américo continue acompanhando a iniciativa do MTE relativamente ao anteprojeto de lei sobre terceirização mantendo a Diretoria informada sobre o assunto. Sobre o item 2.3, Posicionamento da FENAINFO sobre a Reforma Tributária: avaliação e deliberação sobre manifestação de apoio (pertinência, oportunidade e modo), o Superintendente Executivo Cesar Rômulo informou que o item foi colocado na ordem do dia antes na notícia de que a CNS havia obtido o registro sindical com apoio da FENAINFO, e que, dado esta circunstância, entendia ser inoportuna a manifestação de apoio do SINDITELEBRASIL ao posicionamento da FENAINFO sobre a reforma tributária. A Diretoria concordou com os argumentos do Superintendente Executivo Cesar Rômulo e deliberou não manifestar apoio ao posicionamento da FENAINFO. Nos subitens que integram o item 3, o Gerente Eduardo Felippe apresentou o Balancete Patrimonial até novembro/2008, bem como o comparativo do Demonstrativo de Resultados 2007 x 2008.    O Presidente Luiz Garcia solicitou a projeção da tabela que a FEBRATEL adotará para captação da Contribuição Sindical Patronal de 2009, que tem por base a Tabela utilizada desde a criação do SINDITELEBRASIL, que é a da Confederação Nacional do Comércio – CNC, que reajusta em 12,31% os valores de 2008.  O Presidente Luiz Garcia indagou aos presentes se todos estavam confortáveis com a Execução Orçamentária de 2008, tendo sido obtida a concordância de todos.  O Gerente Eduardo Felippe apresentou a Proposta de Orçamento para o ano de 2009.  Os presentes aprovaram a prestação de contas, a Execução Orçamentária de 2008 e a Proposta de Orçamento para 2009, estando apto, o de 2008 a ser submetido a AGO que realizar-se-á em abril/2009, conforme dispõe o art. 13, § 1º do Estatuto.  No item 4, Outros Assuntos, nada foi tratado. O Presidente da assembléia franqueou a palavra e, não havendo mais quem dela quisesse fazer uso, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata.









Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2008.

Luiz Alberto Garcia



Cesar Rômulo Silveira Neto

Presidente da Assembléia



Secretário da Assembléia
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL

TABELA PARA ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2009

Tabelas para cálculo da contribuição sindical vigente a partir de 01 de janeiro de 2009.
Tabela I
Para os agentes do comércio ou trabalhadores autônomos, não organizados em empresa (item II do art. 580 da CLT, alterado pela Lei 7.047 de 01 de dezembro de 1982), considerando os centavos, na forma do Decreto-lei nº 2.284/86.

30% de R$ 221,55 – Contribuição devida = R$ 66,46  

Tabela II

Para os empregadores e agentes do comércio organizados em firmas ou empresas e para as entidades ou instituições com capital arbitrado (item III alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982 e §§ 3º, 4º e 5º do  art. 580 da CLT).

Valor base: R$ 221,55 

	 LINHA
	CLASSE DE CAPITAL SOCIAL 
	ALÍQUOTA 
	PARCELA A ADICIONAR (R$) 

	 1
	de 0,01 a 16.616,25
	Contr. Mínima
	 132,93

	 2
	de 16.616,26 a 33.232,50
	 0,8%
	 -

	 3
	de 33.232,51 a 332.325,00
	 0,2%
	 199,39

	 4
	de 332.325,01 a 33.232.500,00 
	 0,1%
	 531,72

	 5
	de 33.232.500,01 a 177.240.000,00
	 0,02%
	 27.117,72

	 6
	de 177.240.000,01 em diante
	 Contr. Máxima
	 62.565,72


Notas:

1. As firmas ou empresas e as entidades ou instituições cujo capital social seja igual ou inferior a R$ 16.616,25, estão obrigadas ao recolhimento da Contribuição Sindical mínima de R$ 132,93, de acordo com o disposto no § 3º do art. 580 da CLT (alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982);

2. As firmas ou empresas com capital social superior a R$ 177.240.000,00, recolherão a Contribuição Sindical máxima de R$ 62.565,72, na forma do disposto no § 3º do art. 580 da CLT (alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982);

3. Base de cálculo conforme art. 21 da Lei nº 8.178, de 01 de março de 1991 e atualizado pela mesma variação da UFIR, de acordo com o art. 2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, observada a Resolução CNC/SICOMÉRCIO Nº  023/2008;

4. Data de recolhimento:

- Empregadores: 31.JAN.2009; 

- Autônomos: 28.FEV.2009;

- Para os que venham a estabelecer-se após os meses acima, a Contribuição Sindical será recolhida na ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade;

5. O recolhimento efetuado fora do prazo será acrescido das cominações previstas no art. 600 da CLT.

6. Tabela aprovada em Ata da Assembléia Geral do Conselho de Representantes da Federação Brasileira de Telecomunicações – FEBRATEL realizada às 13:30h do dia 05/dez/2008, na sede da entidade.
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Cesar Rômulo Silveira Neto
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